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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 15/2023  

Aos (09) nove dias do mês de maio de 2023, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria da 

AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO 

MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA, Diretor Geral do 

Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS FLORES NUNES SOARES, 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo como 

participante o Sr. JOAQUIM CESAR CAMPOS GUERRA, Chefe de Gabinete em exercício, para 

deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não 

houve; Item 01 – Processo n° 081.16972.2022.0005198-68, AGERBA/DE/PASTRFSAN – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO, trata-se do Relatório Conclusivo 

apresentado pela Comissão Processante, designada pela Portaria AGERBA n° 73/2022, com o 

objetivo de apurar as irregularidades imputadas à SINART TRFS – ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS SPE LTDA., empresa Concessionária do Contrato de Concessão Remunerada de Uso de 

Bem Público – AGERBA n° 03/2008 - A Diretoria em Regime de Colegiado aprova o Relatório 

Conclusivo apresentado pela Comissão Processante, designada pela Portaria AGERBA nº 

73/2022. Encaminhar o processo à COFIN, NGCTRARP/TRA, DQS e ASGAB para conhecimento 

e providências; Item 02 – Processo n° 081.2173.2023.0001379-15, AGERBA/DQS/DFIS/GEFIT/ 

PRFSAN, C.I. N° 001/2023, trata-se do expediente no qual o Polo Regional de Feira de Santana 

informa que a empresa Avanço Transportes Turismo Eirelli continua operando o serviço da linha n° 

836A2.URB – Camaçari X Santo Amaro via São Francisco do Conde, mesmo após o fim da vigência 

da Autorização Emergencial - A Diretoria em Regime de Colegiado determina a realização de novo 

procedimento para contratação emergencial, até que seja finalizado o respectivo processo 

licitatório para a operação da mencionada linha, ou que ocorrer primeiro. Encaminhar o processo 

à DPLO para conhecimento e providências; Item 03 – Processo n° 081.17453.2023.0001969-13, 

AGERBA/DE/PASTAFS – OFÍCIO N° 002/2023, solicitação de substituição da ex-servidora 

Mariana Helena Maranhão de Carvalho, como membro da Comissão de Processo Administrativo 

Sancionatório designada pela Portaria AGERBA n° 39/2023 - A Diretoria em Regime de Colegiado 

autoriza a indicação de um novo membro para apurar a denúncia de descumprimento de 

obrigações firmadas no Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público – AGERBA 

Nº 05/2013, imputadas à concessionária A.F.S. – Aeroporto de Feira de Santana S.A.. Encaminhar 

o processo ao GAB/DE para as devidas providências; Item 04 – Processo n° 

081.2159.2023.0001812-73, VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA., solicitação de autorização 
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para a realização de vistorias nos veículos cujo licenciamento tenha sido comprovado pelo relatório 

oriundo do site do DETRAN/BA - A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito. 

Encaminhar o processo à COVIT para conhecimento e providências; Item 05 – Processo n° 

081.2159.2021.0003310-61, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 035/2022, DA 

LINHA N° 2023 – BARREIRAS – CATOLÂNDIA VIA SÃO DESIDÉRIO, a Comissão Especial 

de Licitação - CEL, solicita deliberação quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação 

ao licitante vencedor - A Diretoria em Regime de Colegiado homologa a licitação e adjudica o seu 

objeto ao licitante vencedor Sr. Manoel Pereira da Silva. Encaminhar o processo à CEL para as 

devidas providências; Item 06 – Processo n° 081.2159.2022.0000439-61, ATLÂNTICO 

TRANSPORTES LTDA., solicitação de reembolso do valor pago de R$ 13.705,93 (treze mil 

setecentos e cinco reais e noventa e três centavos), referente ao parcelamento assinado em 

14/01/2021, onde constam 03 (três) autos (66801, 69283 e 72606) com recurso provido - A Diretoria 

em Regime de Colegiado acolhe o parecer técnico id. (00065771246) e defere o pleito. Encaminhar 

o processo à COFIN para conhecimento e as devidas providências; Item 07 – Processo n° 

081.2165.2023.0000402-35, AGERBA/DE/DPE/DTAF – NOTA TÉCNICA N° 008/2023, trata-se 

de processo inaugurado pela Diretoria de Tarifas com o objetivo de verificar se o extinto ATAERO 

foi incorporado às tarifas aeroportuárias do Aeroporto de Valença – BA - A Diretoria em Regime de 

Colegiado acolhe o parecer técnico id. (00063421406) e aprova os itens 1 e 2. Encaminhar o 

processo à DTAF para conhecimento e as devidas providências; Item 08 – Processo n° 

081.2159.2023.0001259-51, EMPRESA DE TRANSPORTES COSTA VERDE LTDA., 

solicitação de substituição parcial da frota de veículos do ano de 2007 por veículos do ano de 2010 - 

A Diretoria em Regime de Colegiado acompanha as manifestações dos setores técnicos pertinentes, 

e defere o pleito em caráter de excepcionalidade, exceto quanto ao veículo JSZ8A21, ano 2009, 

modelo 2010. Encaminhar o processo à COVIT para conhecimento e as devidas providências; Item 

09 – Processo n° 081.2193.2023.0001724-46, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da COFIN 

para que seja lavrada a prescrição de 05 (cinco) processos de Autos de Infração - A Diretoria em 

Regime de Colegiado reconhece a prescrição de 05 (cinco) processos constantes na planilha id. 

(00065172977). Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para as devidas providências. Após, 

encaminhar ao gabinete da DE para o devido encaminhamento à Comissão de Sindicância para 

apuração da responsabilidade; Item 10 – Processo n° 081.2159.2022.0003713-81, WILKINSON 

TAVARES DA SILVA, solicitação do Termo de Permissão de Linha, referente a linha n° 2050 – 

Taboa (Baianópolis) X Barrocão de Baixo (Barreiras) - A Diretoria em Regime de Colegiado, 

considerando o interesse público na prestação do serviço a ser delegado, a intenção do interessado 
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em se regularizar e a comprovação do cumprimento das obrigações prévias a esta etapa, concede 

o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para realização das etapas pendentes para assinatura do 

Termo de Permissão. Encaminhar processo à CEL para as devidas providências; Item 11 – 

Processo n° 081.2173.2022.0005103-99, DIOGO PEREIRA CARIVAR MAGALHÃES E 

OUTROS, solicitação de reabertura de procedimento licitatório da linha n° 2028 – Coração de Maria 

X Feira de Santana via São Simão, pelo Subsistema Complementar – SLIC, com a oferta de 07 (sete) 

vagas - A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe a manifestação técnica do Polo de Feira de 

Santana id. (00065018272), e indefere o pleito. Encaminhar o processo à CEL para conhecimento 

e as devidas providências; Item 12 – Processo n° 081.2186.2023.0000422-11, 

AGERBA/DE/NGCTTH – OFÍCIO N° 071/2023, trata-se do pedido de Renovação de Licença 

Ambiental à concessionária Internacional Travessias Salvador – ITS - A Diretoria em Regime de 

Colegiado determina que a concessionária Internacional Travessias Salvador – ITS, apresente a 

documentação comprobatória que solicita a licença ambiental junto as prefeituras de Itaparica e 

Salvador. Encaminhar o processo ao NGCTTH para conhecimento e as devidas providências; 

Item 13 – Processo n° 081.2159.2022.0001231-32, TRANSOARES TRANSPORTES URBANOS 

LTDA., trata-se de descumprimento do Acordo Administrativo, firmado através do Termo de 

Confissão de Dívida n° 94/2022, em razão da existência de débito de 02 (duas) parcelas do 

parcelamento da Outorga, referente ao Contrato de Concessão AGERBA n° 04/2020 - A Diretoria 

em Regime de Colegiado decide por retirar o processo de pauta, uma vez que o acordo foi realizado 

no processo SEI (081.2159.2023.0000924-16). Encaminhar o processo à COFIN para 

conhecimento; Item 14 – Processo n° 081.2184.2022.0004414-39, AGERBA/DE/OUVIDORIA – 

COMISSÃO DE PROCESSO SANCIONATÓRIO, trata-se de Relatório Final apresentado pela 

Comissão de Processo Sancionatório, instaurada pela Portaria AGERBA n° 46/2022, cuja finalidade 

consiste na apuração das irregularidades imputadas à CL Empreendimentos Ltda. –  A Diretoria em 

Regime de Colegiado aprova o Relatório Final id. (00060428794). Encaminhar o processo 

à COFIN para verificar a existência de garantia contratual e o respectivo valor e demais 

providências. Encaminhar o processo ao NGCTTH e à ASGAB para conhecimento e demais 

providências; Item 15 – Processo n° 081.2177.2022.0002912-54, JOSIVAN CORREIA DE 

OLIVEIRA LEITE, solicitação de republicação do procedimento licitatório da Linha 2209 – BOM 

JESUS DA LAPA – AGROVILA XXI (SERRA DO RAMALHO) - A Diretoria em Regime de 

Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à CEL para conhecimento; Item 16 – Processo 

n° 081.2159.2023.0000057-18, AUDINETO ALMEIDA BRITO, solicitação de nova Licitação 

para o preenchimento das 02 (duas) vagas disponíveis na Linha nº 2270 – VITÓRIA DA 



 

4ª Avenida, 435 - 1º andar - CAB - CEP 41.745-002 - Salvador – Bahia – Brasil 
 
 

CONQUISTA X CARAÍBAS VIA ANAGÉ (BA-625) - A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe 

as manifestações técnicas id. (00062097032), id. (00062142183) e autoriza a reabertura de novo 

certame licitatório da linha n° 2270 – Vitória da Conquista X Caraíbas via Anagé. Encaminhar o 

processo à CPL para as devidas providências; Item 17 – Processo n° 081.2193.2022.0004881-41, 

AGERBA/DE/CAFI/COFIN, trata-se de informações referente ao processo licitatório CP Nº 

17/2016, referente ao processo físico 0901.2016/012770 – LINHA 2026 – BARREIRAS X 

CARIPARÉ VIA RIAÇÃO DAS NEVES homologado em 12/08/2016 - A Diretoria em Regime de 

Colegiado acolhe a manifestação jurídica id. (00063364521) e autoriza instauração de processo 

administrativo sancionatório para apurar eventuais irregularidades cometidas pelo permissionário 

JOSÉ DOS SANTOS DE CARIPARE, por descumprimento das obrigações do termo de permissão 

e aplicação das sanções cabíveis. Encaminhar o processo ao gabinete da DE para designar os 

servidores para a composição de Comissão e à CEL para as devidas providências; Item 18 – 

Processo n° 081.2194.2023.0002131-23, AGERBA/DE/CAFI/COSAU – C.I. Nº 09/2023, solicita 

autorização para a contratação do serviço de Locação de Veículos de Representação Funcional, para 

Salvador e Região Metropolitana, através do Registro de Preços / SAEB Nº 169/2022 - A Diretoria 

em Regime de Colegiado autoriza a contratação do serviço de Locação de Veículos de 

Representação Funcional, para Salvador e Região Metropolitana, através do Registro de Preços / 

SAEB Nº 169/2022. Encaminhar o processo à COSAU para conhecimentos e providências; Item 

19 – Processo n° 081.9151.2022.0003711-48, ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., 

solicitação de implantação de serviço padrão Executivo na Linha 075 – SALVADOR X CAMPO 

FORMOSO – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a implantação do serviço executivo na 

linha nº 075 – Salvador X Campo Formoso via Nova Fátima. Encaminhar o processo à DPLO 

para conhecimentos e providências; e à DPLO e DTAF para realizar estudo técnico quanto a 

definição de valores a serem cobrados para regulamentação do serviço para as próximas 

solicitações; Item 20 – Processo n° 081.2159.2021.0005250-01, TRANSMETRO-BA – 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES METROPOLITANOS DE 

PASSAGEIROS DO ESTADO DA BAHIA, trata-se de solicitação de maior prazo para toda frota 

de ônibus que estão com seu prazo de idade médias vencidas - A Diretoria em Regime de Colegiado 

indefere o pleito. Encaminhar o processo à DFIS para que oficie as empresas para que as elas 

regularizem suas pendências de vistoria, sob pena de autuação; Item 21 – Processo n° 

081.2159.2023.0001635-34, EMPRESA DENIMARCOS DE JESUS MAGALHÃES, solicitação 

de baixa do débito junto a AGERBA, da Linha 2008 – INHAMBUPE X ALAGOINHAS – CP 

06/2018 - A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe a manifestação jurídica id. (00065528099) 
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e determina o cancelamento do débito do requerente. Encaminhar o processo à COFIN, CEL e à 

ASGAB para conhecimento e providências cabíveis; Item 22 – Processo n° 

081.2163.2022.0002387-90, AGERBA / DE / DQS / NGCTRARP/TRA – C.I. Nº 004/2022, trata-

se de reajuste de valor de Outorga da empresa SINART – SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO 

RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LTDA. realizada pelo NGCTRARP/TRA à CAFI/COFIN em relação 

ao Contrato AGERBA 01/2000 – Concessão de exploração do Aeroporto de Porto Seguro - A 

Diretoria em Regime de Colegiado determina que a COFIN realize a cobrança através do envio 

dos boletos, em caso de recalcitrância da concessionária em efetivar o pagamento, já fica 

autorizada a instauração de PRD – Processo de Reparação de Danos. Encaminhar o processo à 

COFIN para conhecimento e providências e ao NGCTRARP para conhecimento; Item 23 – 

Processo n° 081.2159.2022.0002826-13, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA BAHIA – ALBA – 

OF. Nº 370/2022, solicitação de realização de procedimento licitatório da linha SANTA MARIA DA 

VITÓRIA X CORRENTINA, pelo Subsistema Complementar – A Diretoria em Regime de 

Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à DPLO e ao Polo Regional de Bom Jesus da 

Lapa para conhecimento; Item 24 – Processo n° 081.2159.2022.0003170-93, AELSON JOÃO DA 

SILVA, solicitação de implantação da Linha RECIFE (DISTRITO DE JUSSARA) – IRECÊ, pelo 

Subsistema Complementar - A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o 

processo à DPLO para conhecimento; Item 25 – Processo n° 081.2176.2021.0000494-71, 

CLEONES VIEIRA ALVES E JOSÉ DE MATOS BARBOSA, solicitação de abertura da 

Licitação da Linha PAU A PIQUE X JUAZEIRO - A Diretoria em Regime de Colegiado, 

considerando o interesse público na prestação do serviço a ser delegado, a intenção do interessado 

em se regularizar e a comprovação do cumprimento das obrigações prévias a esta etapa, concede 

o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para realização das etapas pendentes para assinatura do 

Termo de Permissão. Encaminhar processo à CEL e à COVIT para as devidas providências; Item 

26 – Processo n° 081.2159.2021.0004786-73, LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

023/2022, LINHA N° 2165 – SENHOR DO BONFIM X MEDRADO (POV. ANDORINHA), a 

CEL solicita nova dilação de prazo para que os licitantes JOSEVALDO CARVALHO DE JESUS e 

RENATO PINHEIRO DA SILVA, realizem a etapa de vistoria dos veículos - A Diretoria em Regime 

de Colegiado, considerando o interesse público na prestação do serviço a ser delegado, a intenção 

do interessado em se regularizar e a comprovação do cumprimento das obrigações prévias a esta 

etapa, concede o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para realização das etapas pendentes para 

assinatura do Termo de Permissão. Encaminhar o processo à CEL e à COVIT para as devidas 

providências; Item 27 – Processo n° 081.2173.2021.0002027-15, AGERBA / DQS / DFIS / GEFIT 
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/ POLO REGIONAL FEIRA DE SANTANA – PRFSAN – C.I. Nº 008/2021, trata-se de 

informação que a concessionária Marte Transportes S/A, suspendeu a operação da Linha nº 478A – 

Feira de Santana x Barra do Itariri - A Diretoria em Regime de Colegiado decide pela abertura de 

Processo Sancionatório em face da Concessionária Marte Transportes S/A, para apuração das 

irregularidades apontadas, a ser conduzido pela mesma Comissão a ser indicada no Processo SEI 

Nº 081.2169.2022.0004126-45, após o DQS, para fins do § 3º do Art. 38 da Lei nº 8.987/1995, 

comunicar, detalhadamente, à concessionária, sob pena de nulidade, com comprometimento da 

higidez do processo administrativo sancionador, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e 

transgressões apontadas e para o enquadramento nos termos contratuais. Encaminhar o processo 

ao DQS, DFIS e GAB/DE para as devidas providências; Item 28 – Processo n° 

081.2193.2023.0002142-03, AGERBA/DE/CAFI/COFIN – C.I. Nº 13/2023, trata-se de consulta 

realizada pela CAFI/COFIN, quanto à cobrança de valores de outorgas descumpridas por diversos 

terminais - A Diretoria em Regime de Colegiado, acolhe o parecer da PGE id. (00066603670) e 

determina que deverá ser aplicado o INPC para correção monetária e abertura de PRD para 

cobrança; e, permanecendo o inadimplemento, inscrição na Dívida Ativa, a partir da qual poderão 

ser cobrados os juros moratórios. Encaminhar o processo à COFIN para as devidas providências. 

O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando 

que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores 

presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

JOAQUIM CESAR CAMPOS GUERRA 

Chefe de Gabinete em exercício – Secretário da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas  


